
Câmara Municipal de Pesqueira 

"Casa Anísio Galvão" 

- Pernambuco - 

Lei n 2 . 3.22312017 

Ementa: Denomina-se de Praça 
José Barbosa Acioly a Praça onde 

Funciona A academia das cidades 
no Distrito de Mutuca. 

O Presidente da Câmara Municipal de Pesqueira, Estado de Pernambuco, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu decreto a seguinte lei: 

Art. 12 -: Denomina-se de Praça José Barbosa Acioly a Praça onde Funciona A 

academia das cidades no Distrito de Mutuca. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente, 15 de maio de 2017. 

a r ordeiro de Menezes 
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